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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2017 
 
O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO MARANHÃO- COREN/MA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 06.272.868/0001-27, representado pela Presidente Jhonny Marlon Campos Sousa, situada na Rua 
Carutapera, 03 – Jardim Renascença, São Luis/MA, leva a conhecimento dos interessados que as 10h 
(horário de Brasília) do dia 21/02/2017, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 
menor preço, conforme descrito neste Edital e seus Anexos e em conformidade com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto Federal 5.450/2005, lei complementar nº 
123/2006, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e suas alterações, bem como 
as normas aplicáveis ao objeto deste certame. 
 
A licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, sendo necessário que os licitantes 
interessados providenciem o credenciamento junto ao COMPRASNET através do site 
www.comprasgovernamentais.gov.br, para obtenção da chave de identificação e de senha no prazo 
mínimo de 24 (vinte e quatro) horas antes da data determinada para a realização do Pregão Eletrônico.  
 
Na hipótese de não haver expediente no dia de realização do Pregão Eletrônico, a licitação será 
realizada no primeiro dia útil subsequente, mantendo-se inalterado o horário de Brasília - DF. 
 

1.  DO OBJETO 
 

1.1. Este Pregão tem por objeto a Contratação de Empresa para a locação de softwares para 
atender de forma integrada os setores de contabilidade e orçamento público, almoxarifado, recursos 
humanos e folha de pagamentos do CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO MARANHÃO 
– COREN (MA). 
 

1.2. O prazo da prestação do serviço será de 12 meses, contado a partir da data assinatura do 
contrato. 

 

1.3. O tipo da licitação é Menor Preço Global. 
 

1.4. Na formulação da proposta, a licitante deverá computar todos os custos relacionados com o 
serviço, ficando vedada qualquer alegação posterior, que vise ressarcir de custos não considerados 
no preço cotado, conforme Anexo III. 

 

1.5. Em caso de discordância entre as especificações deste objeto descritas no Comprasnet e as 
especificações constantes deste Edital, prevalecerão as do Edital. 

 

1.6. O valor total estimado para a aquisição, objeto do presente edital, é de R$ 25.600,00 (vinte e 
cinco mil e seiscentos reais). 

 
2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

2.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do Código de Despesas nº. 
6.2.2.1.1.33.90.39.002.015- Locação de Software. 

 

2.2. A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação 
orçamentária prevista para atendimento desta finalidade, a ser consignada ao COREN-MA, pelo 
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Orçamento Anual. 
 

3. DA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar deste Pregão quaisquer interessados, que comprovem possuir os requisitos 
mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos, e que tenham especificado no estatuto ou 
contrato social atividade pertinente com o objeto da presente licitação, bem como estiverem previamente 
credenciados no sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, provedor do sistema 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
3.2. Ficam impedidos de participar desta licitação os interessados que: 
 
3.2.1. Se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou em 
regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 
3.2.2. Pessoas jurídicas que cujo objeto social não seja pertinente com o objeto desta licitação;  
 
3.2.3. Sócios comuns concorrendo entre si; 
 
3.2.4. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum; 
 
3.2.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 
 
3.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá declarar, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições contidas neste edital e que cumpre 
plenamente com os requisitos de habilitação nele definidos. 
 
3.3.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei. 
 
3.4. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 
dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 
 
3.5. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em 
campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006 e suas alterações, 
para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 
 
3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 
proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante 
às sanções previstas neste Edital. 
 
3.7. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 
impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do disposto no art. 97 da 
Lei nº 8.666/93. 
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4. CREDENCIAMENTO JUNTO AO PROVEDOR DO SISTEMA 
 
4.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor 
de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, onde também deverão 
informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua 
correta utilização. 
 
4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade para realização das transações inerentes ao 
Pregão Eletrônico. 
 
4.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do 
licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao COREN/MA, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido de senha, ainda que provocados por terceiros. 
 
4.4. O licitante será inteiramente responsável por todas as transações que forem realizadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
4.5. O cadastramento no SICAF poderá ser realizado pelo interessado em qualquer unidade de 
cadastramento do órgão/entidades que participam do Sistema Integrado de Administração de Serviços 
Gerais – SIASG, localizados nas Unidades da Federação. Informações complementares sobre o 
credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone: 0800 978 2329 ou através do sítio: 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
5. PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
5.1. Quaisquer pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para a abertura da Sessão Pública, exclusivamente através do e-mail 
cpl@corenma.gov.br, nos termos do art. 19 do Decreto Federal nº 5.450/2005, 
 
5.1.1. Não serão considerados pedidos de esclarecimentos que não forem enviados exclusivamente 
através de forma eletrônica e no endereço informado no subitem 5.1. 
 
5.2. Qualquer pessoa poderá impugnar este instrumento convocatório, em até 2 (dois) dias úteis antes 
da data fixada para abertura da sessão pública, nos termos do art. 18 do Decreto Federal nº 5.450/2005. 
 
5.2.1. A impugnação deverá ser dirigida ao pregoeiro, envidada exclusivamente através do e-mail 
cpl@corenma.gov.br, nos dias e horário de expediente, sob pena de não conhecimento da impugnação. 
 
5.3. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, implicará 
na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 
 
6. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
6.1. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data 
e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de 
recebimento de propostas. 
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6.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor global da proposta, já 
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do 
objeto. 
 
6.3. A licitante é responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances. Os preços não poderão ser 
onerados em virtude de expectativa inflacionária ou de custo financeiro. 
 
6.4. O licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
6.5. As propostas deverão ser formuladas e encaminhadas exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, respeitados os prazos nele estipulados, em moeda corrente nacional (R$), COM NO 
MÁXIMO 02 (DUAS) CASAS DECIMAIS APÓS A VÍRGULA, em algarismos e por extenso e de acordo 
com as especificações contidas no ANEXO I (Termo de Referência), inclusas todas as despesas 
referentes à execução do contrato e consignar nos campos apropriados considerando o VALOR TOTAL. 
 
6.5.1. Serão desconsiderados valores ofertados com mais de duas casas decimais após a vírgula, 
valores acima do máximo estabelecido no Edital, englobando itens e grupos, devendo o licitante 
corrigir sua proposta, sob pena de ser desclassificado. 
 
6.6. O lance efetuado pelo licitante será o valor a ser pago pela Administração. 
 
6.6.1. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
 
6.6.2. Qualquer elemento que possa identificar à licitante importa desclassificação da proposta, sem 
prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 
 
6.6.3. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
encaminhada. 
 
6.6.4. Qualquer problema com o cadastramento das propostas, o licitante deverá entrar em contato com 
o Comprasnet, pois é de inteira responsabilidade da Plataforma em sanar problemas relacionados com 
o sistema. 
 
6.7. No campo “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado”, disponibilizado no Sistema Eletrônico, devem 
ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do(s) objeto(s) a ser(em) 
adquirido(s) de acordo com o ANEXO I (Termo de Referência) e, ainda, as seguintes informações: 
 
6.7.1. Prazo de validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
abertura; 
 
6.7.1.1. A Administração poderá solicitar a prorrogação do prazo de validade da proposta, sendo 
facultada ao licitante sua aceitação; 
 
6.7.2. Prazo de execução do objeto será de no máximo 10 (dez) dias após o recebimento da Nota de 
Empenho ou Assinatura do Contrato. 
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6.7.3. Os licitantes, quando convocados pelo Pregoeiro, deverão enviar os seguintes documentos, 
através da plataforma Comprasnet, por meio da opção “Enviar Anexo”: 
 
a) Termo de Compromisso de Cumprimento da Legislação Trabalhista, Previdenciária e de 
Segurança do Trabalho, podendo ser utilizado modelo constante no Anexo V. 
b) Apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a licitante já executou serviços compatíveis com o objeto deste certame, 
conforme especificações constantes neste Termo de Referência. O(s) Atestado(s) deverão ser 
impressos em papel timbrado constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinada por 
seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa 
indicação de seu nome completo e cargo/função. Para efeito de validação do referido atestado, o 
licitante poderá apresentar anexo ao atestado, cópia autenticada do contrato celebrado com a referida 
instituição ou apresentação de Nota Fiscal evitando futuras diligências. 
 
7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
7.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 
indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
7.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
7.4. Aberta a Sessão Pública, o Pregoeiro fará a análise preliminar das propostas e desclassificará, 
motivadamente, com registro no sistema, e com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes, as que comprovadamente cotarem objeto diverso do requerido nesta licitação, que 
desatenderem as exigências deste edital e que contiverem qualquer dado que identifique o licitante. 
 
7.5. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances.  
 
7.6. Após a classificação das propostas, o Pregoeiro abrirá a etapa competitiva, quando, então, os 
licitantes classificados poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informados do recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
 
8. FASE DE LANCES 
 
8.1. O licitante poderá oferecer lances sucessivos e inferiores ao último por ele ofertado e registrado no 
sistema, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo o que for recebido e 
registrado primeiro.  
 
8.2. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. Os lances apresentados e 
levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da 
licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
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8.3. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível. 
 
8.4. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
 
8.5. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
8.6. O encerramento da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, que informará, com 
antecedência de 1 a 60 minutos, o prazo para início do tempo de iminência. 
 
8.7. Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento 
iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, 
aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a fase de 
lances. 
 
8.8. Se estiverem participando do certame microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 
cooperativas serão observadas a disciplina estabelecida nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
123/06.  
 
8.9. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro poderá negociar o valor da proposta, encaminhando 
contraproposta, via chat disponibilizado pelo sistema, diretamente ao licitante que tenha apresentado o 
lance mais vantajoso, o que poderá ser acompanhado pelos demais licitantes, para que seja obtida 
melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, não se 
admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital.   
 
9. ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS  
 
9.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de 
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo de 02 (duas) horas, contado da 
convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no sistema Comprasnet. 
 
9.2. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet poderão ser 
solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo 
Pregoeiro. 
 
9.3. O Pregoeiro examinará a proposta classificada provisoriamente em primeiro lugar quanto ao 
atendimento dos requisitos e especificações constantes do Edital e seus Anexos, decidindo 
motivadamente pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL e verificará, em seguida, a habilitação do 
licitante conforme as disposições do Edital. 
 
9.4. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do 
COREN/MA ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
 
9.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 

http://www.corensergipe.org.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


RUA CARUTAPERA, Nº03, JARDIM RENASCENÇA, SÃO LUÍS-MA 
TEL: (98) 3194-4215 

Página eletrônica: www.corenma.gov.br 

 

 

 
9.6. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 
 
9.7. Não serão aceitas propostas com valores globais ou unitários superiores aos estimados ou com 
preços manifestamente inexequíveis.  
 
9.8. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio 
de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de 
mercado do objeto deste Pregão.  
 
9.9. Se a oferta não for aceitável, se o proponente deixar de enviar a proposta readequada ou se esta 
não atender as demais exigências do ato convocatório, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta válida. 
 
9.9.1. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, 
será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 
 
9.10. Em caso de divergência entre informações contidas em documentos anexos à proposta e o 
descrito nesta, prevalecerá o conteúdo da proposta.  
 
9.11. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital e seus 
anexos.  
 
9.12. Havendo aceitação da proposta, o Pregoeiro solicitará, via chat do Sistema Comprasnet, a 
proposta readequada e os documentos de habilitação, na forma estabelecida no item 12.1 deste 
instrumento convocatório. 
 
10. DA AMOSTRA 
 
10.1. Não se exigirá apresentação de amostra.  
 
11. HABILITAÇÃO  
 
11.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:  
 
a) estar em nome do licitante, com um único número de CNPJ;  
 
b) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;  
 
c) ser apresentados em original, em publicação na imprensa oficial, em cópia autenticada por cartório, 
ou por servidor da Comissão de Permanente de Licitação do COREN/MA, neste caso, desde que 
requerida até 24h antes do horário marcado para início da Sessão Pública e somente será efetuada 
mediante a apresentação do ORIGINAL.  
 
11.2. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF (habilitação parcial) e da 
documentação complementar especificada neste Edital. 
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11.3. As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no SICAF deverão 
apresentar documentos que supram tais exigências. 
 
11.4. Os documentos que não estejam contemplados no SICAF deverão ser remetidos em conjunto com 
a proposta de preços, em arquivo único, por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet, no 
mesmo prazo estipulado na mencionada condição. 
 
11.5. As licitantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar: 
  
11.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
11.5.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à 
sede ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
11.5.3. A Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas será comprovada mediante a apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 
2011. 
 
11.5.4. Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do Maranhão, para empresários e 
sociedades empresariais do Estado do Maranhão. 
 
11.5.5. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 
pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data 
da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria Certidão. 
 
11.5.6. Inexistência de fato superveniente que o impeça de participar do certame (ANEXO III); 
 
11.5.7. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal/1988 (ANEXO VI);  
 
11.5.8. Concordância com as condições estabelecidas neste edital e que atende aos requisitos de 
habilitação; 
 
11.5.9. Atendimento aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, no 
caso de microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
11.7. Disposições gerais sobre habilitação:  
 
11.7.1. Os licitantes que apresentarem habilitação parcial válida no SICAF ou Certificado de Registro 
Cadastral (CRC) expedido por Órgão do Estado do Maranhão poderão deixar de apresentar os 
documentos abrangidos pelos mesmos. No entanto, permanecerão obrigados a enviar os documentos 
não contemplados pelo SICAF ou pelo CRC.  
 
11.7.2. Para fins de habilitação, a verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades emissoras de 
certidões constitui meio legal de prova.  
 
11.7.3. Na hipótese de falha no SICAF ou nos sítios oficiais, que impossibilite a confirmação da 
habilitação, o Pregoeiro poderá assinalar prazo para que o licitante faça a apresentação da 
documentação necessária. 
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11.7.4. Se a licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome desta, e se a licitante for 
à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto os documentos que, pela natureza, 
sejam emitidos somente em nome da matriz.  
 
11.7.5. Para as microempresas e empresas de pequeno porte, a comprovação da regularidade fiscal 
observará o estabelecido nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123, de 14/12/06, regulamentado 
pelo Decreto nº 6.204/2007 e suas alterações. 
 
11.8. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
12. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO  

12.1. Os documentos originais ou por cópia autenticada solicitados no item 9.12 deverão ser 
encaminhados à Comissão Setorial de Licitação, via encomenda expressa ou pessoalmente, para 
recebimento no prazo máximo, decadencial, de até 5 (cinco) dias úteis, para o endereço Rua 
Carutapera, 03 – Jardim Renascença – CEP 65075-690, São Luis/MA, contados do primeiro dia útil 
subsequente da solicitação do Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 
13. DO RECURSO 
 
13.1. Declarado o vencedor do certame, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual 
qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção de recurso. 
 
13.2. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante 
vencedora. 
 
13.3. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em 
campo próprio do sistema. 
 
13.4. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 
campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas 
a apresentar contra razões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do 
prazo da recorrente. 
 
13.5. Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica a vista dos autos 
franqueada às interessadas.  
 
13.6. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados 
pela autoridade competente. 
 
13.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
13.8. Se não reconsiderar sua decisão o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à 
consideração da autoridade competente, que proferirá decisão definitiva.  
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14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
14.1. Não havendo manifestação de recurso, o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto da 
licitação à proponente vencedora e submeterá o processo à apreciação da autoridade superior, que 
poderá homologar revogar ou anular o procedimento licitatório.  
 
14.2. Ocorrendo a manifestação de interposição de recurso, caberá à autoridade competente a 
adjudicação e homologação da licitação.  
 
15. CONTRATAÇÃO  
 
15.1. O licitante declarado vencedor, e depois de ter o objeto adjudicado a seu favor, deverá realizar sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do Estado do Maranhão – CFE no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, como condição para empenho e contratação, no Viva Cidadão Unidade Praia Grande, 
localizado na Avenida Senador Vitorino Freire, nº 26-D, Sala 05, Projeto Reviver, Bairro Centro, São 
Luís/MA, CEP: 65010-650. Informações pelo telefone (98) 3231-6831. 

15.1.1. Decairá do direito a empenho e contratação a não comprovação do cadastramento, por parte 
do licitante, no prazo estabelecido no subitem 15.1, sendo convocados os licitantes remanescentes na 
forma do subitem 15.6. 
 
15.2. Homologado o resultado deste Pregão, o COREN/MA poderá convocar o licitante vencedor para, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o Instrumento Contratual 
(ANEXO IV), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
da Lei nº 8.666/93.  
 
15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo 
COREN/MA.  
 
15.4. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado. 
 
15.5. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do Contrato. 
 
15.6. Quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidas, o Pregoeiro 
convocará, via plataforma, os licitantes remanescentes para apresentarem os seus Documentos de 
Habilitação, devidamente atualizados, onde examinará a oferta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor e ele adjudicado o objeto do certame. 
 
16. DO BENEFÍCIO ÁS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
COOPERATIVAS.  
 

16.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, e houver proposta apresentada por 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa igual ou até cinco por cento (5%)   superior 
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à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 
 

 16.1.1. A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa mais bem classificada 
poderá, no prazo máximo de cinco (5) minutos contados do envio da mensagem automática 
pelo sistema, apresentar um último lance, com desconto necessariamente superior àquele 
apresentado pela primeira colocada, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, 
será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão 
 
16.1.2. Não sendo vencedora a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa 
melhor classificada, na forma do subitem anterior, o sistema, de forma automática, 
convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta 
condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
16.1.3. No caso de equivalência dos descontos apresentados pelas microempresas, empresas 
de pequeno porte e cooperativas que se encontrem na hipótese descrita nesta condição, o 
sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para 
o encaminhamento do lance final do desempate. 

 
16.2. Não ocorrendo a adjudicação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da licitante detentora da proposta originalmente melhor classificada se, após a 
negociação, houver compatibilidade de preço com o valor estimado e a licitante for considerada 
habilitada. 
 
 17. FISCALIZAÇÃO  
 
17.1. Durante a vigência do contrato, sua execução será acompanhada e fiscalizada por servidor 
designado pelo Contratante. 
 
17.2. A contratada deve manter preposto, aceito pela Administração, durante o período de vigência do 

contrato, para representá-la sempre que for necessário 
 
18. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 

18.1. O pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias úteis, a partir da apresentação da Fatura 
ou Nota Fiscal de Serviços, devidamente atestada pela Administração do Contratante, discriminando 
os serviços executados. 
 

18.2. A Nota Fiscal/Fatura deve ser encaminhada em duas (2) vias contendo em seu corpo, a 
descrição do objeto e/ou dos serviços prestados, o número do Contrato e o número da conta 
bancária da Contratada para depósito do pagamento. 

18.3. Junto da Nota Fiscal/Fatura entregue, a Contratada deverá encaminhar documentos de 

comprovação de regularidade junto ao Sistema da Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (CRF), às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
contratada e da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), sem que isso gere direito a 
alteração de preços ou compensação financeira. 

 
18.3.1. O não envio das certidões juntamente com as notas fiscais, ou ainda que as mesmas 
não estejam disponíveis para emissão, não desobriga o COREN-MA de efetuar o pagamento 
das Notas Fiscais que constem serviços devidamente prestados e atestados pelo gestor do 
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Contrato. 
 

18.4. Na hipótese da Nota Fiscal/Fatura apresentar erros ou dúvidas quanto à sua exatidão ou 
quanto à documentação que deve acompanhá-la, o Contratante poderá pagar apenas a parcela não 
controvertida no prazo fixado para pagamento, de acordo com o relatório emitido pela Contabilidade, 
ressalvado o direito da Contratada de reapresentar para cobrança as partes controvertidas com as 
devidas justificativas, caso em que o contratante terá o prazo de 10 (dez) dias, a partir da 
reapresentação, para efetuar análise e pagamento. 
 

18.5. O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

 

18.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do COREN-MA, o valor devido será 
atualizado financeiramente desde a data do vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os 
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao 
ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
I=(TX/100) 

365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso 

 

18.7. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem 
ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da autoridade superior 
competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração de 
responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa. 
 

18.8. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe tiver sido imposta em decorrência de inadimplência contratual. 
 

18.9. Não será efetuado nenhum pagamento antecipado, nem por serviços não executados. 
 

19. REAJUSTAMENTO E REVISÃO DOS PREÇOS  
 
19.1. Os preços fixados para o objeto deste contrato serão fixos e irreajustáveis.  

19.2. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se a 
revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere 
ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.  
 
20. SANÇÕES APLICÁVEIS AO LICITANTE  
 
20.1. Em caso de atraso injustificado na execução do objeto licitado, sujeitar-se-á o licitante vencedor à 
multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do Contrato, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, uma vez comunicada 
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oficialmente. 

20.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique outras sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e demais legislações vigentes; 

20.1.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações, em relação ao objeto desta licitação, a 
Administração poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de até 5 % (cinco por cento), calculada sobre o valor do contrato ou do empenho, no caso do 
licitante vencedor não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de receber a Nota de 
Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela autoridade 
competente. 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução contratual sobrevier prejuízo para a 
Administração; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação; 

20.1.3. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o Contrato ou 
Ata de Registro de Preço, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação 
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o poder público, pelo 
prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 

20.1.4. A sanção de advertência de que trata o subitem 20.1.2, letra a, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 

I - descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos observados na 
prestação dos serviços; 

II - outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços da 
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

20.2. O valor das multas referida no subitem 20.1 e na alínea b, subitem 20.1.2 e poderá ser descontado 
de qualquer fatura ou crédito existente No COFEN/MA.  

20.3. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame e for verificada a 
existência de fatos que o impeçam de contratar com a administração pública. Caberá, ainda, a 
suspensão quando a licitante, por descumprimento de cláusula editalícia, tenha causado transtornos no 
desenvolvimento dos serviços da CONTRATANTE. 
 
20.4. A penalidade estabelecida na alínea “d,” do subitem 20.1.2, será da competência do Presidente do 
COREN ou por agente que receba esta delegação  
 
21. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
21.1. O objeto deste Pregão será adjudicado, observado o critério MENOR PREÇO GLOBAL, às 
licitantes vencedoras após decididos as intenções de recursos, quando houver, sujeito o certame à 
homologação pela Autoridade Competente deste Conselho Regional de Enfermagem de Maranhão. 
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22. DAS ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO E DA AUTORIDADE COMPETENTE DO COREN-MA 
 

22.1.  Cabem ao Pregoeiro às atribuições dispostas no art. 11 do Decreto nº. 5.450, de 31/05/2005. 
 

22.2.  À Autoridade Competente do COREN-MA cabe: 
 

a) Adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, se houver a interposição de recurso; 

b) Homologar o resultado e promover a contratação correspondente a este Pregão; 

c) Anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante 
ato escrito e fundamentado; 

d) Revogar este Pregão, se for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse público, por 
motivo de fato superveniente devidamente comprovado. 

 
22.3. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da proposta ou da 
documentação. 

 
23. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
23.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta Autarquia.  

23.2. O Pregoeiro ou a Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 
puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a lisura desta 
Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar no ato da sessão pública.  

23.3. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e 
a segurança da contratação.  

23.4. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.  

23.5. O licitante deverá manter atualizados, durante toda a contratação, todos os seus dados, como 
representantes, endereço, telefones de contato e números de fax, sob pena de, não sendo devidamente 
informado ao COREN/MA, as notificações/comunicações serem consideradas efetivamente realizadas.   

23.6. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário 
Oficial da União.  

23.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário.  

23.8. A execução do presente contrato será feita na totalidade, logo o valor global supracitado é o valor 
do contrato total, podendo sofrer acréscimos ou supressões, e acordo com a necessidade da 
CONTRATANTE, sem que isso justifique qualquer à Contratada. 
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23.9. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições 
constantes das Leis citadas no preâmbulo deste edital e demais normas pertinentes.  

23.10. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, 
serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de 
documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

23.11. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho 
de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.  

23.12. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão às 
últimas. 

23.14. O resultado do presente certame será divulgado no D.O.U. e no endereço eletrônico 
www.corenma.gov.br; 

 

Para contagem de prazos neste Edital exclui-se o dia do início e inclui-se o dia do vencimento, 
considerando-se prorrogado até o 1º dia útil subsequente se o vencimento cair em dia sem 
expediente no COREN-MA; 

 
23.15. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do 
TCU, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 

21.16. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 
São Luís-MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

21.17. São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 
 
ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II - Modelo de Declaração de Pessoa Jurídica 

ANEXO III - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos 

ANEXO IV - Minuta do Contrato 

ANEXO V – Modelo de Termo de Compromisso de Cumprimento da Legislação Trabalhista, 
Previdenciária e de Segurança e Saúde do Trabalho 

ANEXO VI -  declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art.7º da Constituição Federal 

de 1988 

ANEXO VII – Modelo de Proposta   
 

São Luís (MA), 01 de fevereiro de 2017. 
 
 
 

Maiane Rodrigues Corrêa Lobão 
Pregoeira COREN/MA 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 03/2017– CPL/COREN/MA 
 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
1. OBJETO:  

 
Contratação de Empresa para a “LOCAÇÃO DE SOFTWARES PARA ATENDER DE FORMA 
INTEGRADA OS SETORES DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO PÚBLICO, ALMOXARIFADO, 
RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTOS DO CONSELHO REGIONAL DE 
ENFERMAGEM DO MARANHÃO – COREN (MA)”. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA: 

 
2.1. O Conselho Regional de Enfermagem do Estado do Maranhão – COREN (MA) tem a necessidade 
de utilização de softwares para inserção e gerenciamento de dados para escrituração contábil, calculo e 
gerenciamento de folha de pessoal, gerenciamento de Licitações, Almoxarifado bem como informatizar 
os tramites dos processo através de um sistema de protocolo. Tal necessidade, visa o cumprimento do 
Decreto n° 7.185, de 27 de maio de 2010, onde este dispõe sobre o padrão mínimo de qualidade do 
sistema integrado de administração financeira e controle, para atendimento ao art. 48, parágrafo único, 
inciso III, da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, bem como a Lei Complementar 
131/2009 que acrescenta dispositivos à Lei de Responsabilidade Fiscal anteriormente mencionada, 
onde estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, a fim de 
determinar a disponibilização, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução 
orçamentária e financeira, no nosso caso, desta Autarquia Federal. Com a aquisição dos serviços, 
esperamos permitir e auxiliar a elaboração e controle do orçamento, da execução contábil e as 
demonstrações contábeis, em estrita obediência às exigências da Lei nº 4.320, de 17/03/64, e suas 
alterações posteriores, bem como Resolução Cofen 504/2016. Alem do exposto acima, é necessário 
aquisição de serviços de locação de sistema de pessoal que integre os dados com o sistema contábil, 
além de interação do sistema de licitação , almoxarifado e protocolo, fazendo com que os trabalhos 
desse regional tenham sua performance maximizada, alem de melhorar a qualidade dos serviços 
executados pelo mesmo; 
2.2. O presente termo visa orientar na avaliação do custo da contratação, na definição dos métodos, 
especificações dos serviços, obrigações da administração e da licitante vencedora, procedimentos de 
fiscalização, de gerenciamento e prazo da entrega dos serviços e sanções administrativas para o 
inadimplemento das obrigações assumidas. 
 

3.  ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 

3.1. Sistema de Contabilidade Aplicada ao Setor Público: 
 
O Sistema de Contabilidade Pública, em linguagem para Windows, deve atender as normas legais 

de orçamento, contabilidade e balanços, e se constituir em útil e prático instrumento de gestão da 
administração desta Autarquia Federal, apresentando resumidamente, em seus módulos, as seguintes 
características: 
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1. Auxiliar nos lançamentos e registros da execução, permitindo controle seguro de todos os 
compromissos, sem deixar de atender todas as exigências legais; 

2. Permitir e auxiliar a elaboração e controle do orçamento, da execução contábil e as demonstrações 
contábeis, em estrita obediência às exigências da Lei nº 4.320, de 17/03/64, e suas alterações 
posteriores, e da Lei Complementar nº 101, de 04/05/00, bem como Resolução Cofen 504/2016; 

3. Produzir demonstrativos tanto nos modelos dos Tribunais de Contas da União, da Secretaria do 
Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda;  

4. Permitir a elaboração de requisições de compra ou de empenhos, independente do processo de 
licitação; 

5. Iniciar e conduzir o usuário em todo o processamento de compras, com a simples formalização de 
um pedido de compra, passando por todo o processo de licitação, todas as fases da despesa, 
registros de entradas e saídas do almoxarifado, controle de frota, até o registro de bens patrimoniais; 

6. Executar, automaticamente, o processo completo de despesa, a partir de um simples pedido de 
compra, produzindo todo o processo de licitação na modalidade Convite, apresentando os seguintes 
documentos: pedido de compra, requisição de compra, entrada ou de saída; carta convite; 
instrumento convocatório de convite; reserva de dotação; classificação das propostas com 
julgamento automático nos critérios menor preço, maior preço, maior desconto ou menor acréscimo, 
sendo unitário ou global; emissão de adjudicação, homologação e ordem de serviço; liberação 
automática da reserva de dotação; emissão automática da requisição de compra ao(s) vencedor 
(es); emissão automática do(s) empenho(s) a favor do(s) vencedor (es); 

7. Permitir todos os controles de movimentação de produtos no almoxarifado, integrado ao setor de 
compras, licitações e ao patrimônio; 

8. Processar o controle da frota de veículos e máquinas, produzindo demonstrativos analíticos de 
gastos com a manutenção e combustíveis; 

9. Permitir administrar a área de patrimônio, acompanhando a movimentação física e financeira e 
fazendo uma atualização automática e global dos bens nas variações econômicas e no balanço 
patrimonial; 

10. Permitir a realização de depreciação/amortização/exaustão, assim como as reavaliações e reduções 
ao valor recuperado de todos os bens patrimoniais, de acordo com o novo Plano de Contas. 

11. Permitir a transferência de bens patrimoniais entre setores da entidade, mantendo o seu histórico. 
12. Emitir impressão da ficha cadastral de todos os bens patrimoniais. 
13. Permitir cadastrar e realizar as devidas manutenções (depreciação/amortização/exaustão, 

reavaliações, reduções ao valor recuperado e transferência entre os setores da entidade) dos bens 
patrimoniais via Web, através de browser. 

14. Emitir inventário com valores atualizados de todos os bens. 
15. Permitir todos os controles de registros de bens patrimoniais, com base nas liquidações realizadas e 

assim como os devidos lançamentos no Diário Razão. 
16. Permitir solicitação de material ou produto via web, através de browser. Permitir ainda que a cotação 

seja realizada via web, e que seja enviado um email para os fornecedores, de modo que estes 
possam através de uma chave de acesso, preencher suas propostas através da web. Na licitação 
permitir a disponibilização do edital via internet, de modo que fique registrado todos os fornecedores 
que mostraram interesse pela licitação e realizaram o download do referido edital. 

17. Atender às disposições da Lei Complementar 131 e suas alterações (portal de transparência); 
18. Permitir que os balanços sejam extraídos automaticamente do PCASP. 
19. Registrar o fluxo de lançamento no PCASP utilizando eventos automáticos. 
20. Processar automaticamente o encerramento de contas do exercício; 
21. Processar automaticamente a abertura do exercício com os saldos do exercício anterior; 
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22. Processar e imprimir todos os demonstrativos e anexos do balanço anual previstos na Lei nº 
4.320/64, na Lei Complementar nº 101/00 e com as alterações e atualizações introduzidas por 
normas legais posteriores. 

23. Produzir, sem interferência do usuário, todos os demonstrativos do balanço anual, tanto 
consolidados, não consolidados ou de um simples vínculo à fonte de recurso. 

24. Analisar, imprimir e apontar eventuais divergências nos anexos dos balanços; 
25. Processar todos os demonstrativos da Lei de Responsabilidade Fiscal, nos moldes das Portarias do 

MF/STN e do Tribunal de Contas da União, com periodicidade pré-estipulada pelo usuário, para 
adoção de medidas e cumprimento das exigências legais; 

26. Produzir, automaticamente, todos os demonstrativos mensais e o próprio Home Page contas 
públicas, conforme exigências da Lei federal nº 9.755/98 e da IN nº 28 do TCU; 

27. Processar dados e preparar automaticamente a página para divulgação na Internet, gerando todos 
os demonstrativos exigidos pelo TCU e pela LC nº 101/00.  

28. Permitir a elaboração e controle do orçamento ao balanço do Regional, obedecendo a todas as 
exigências da Lei nº 4.320, de 17/03/64, e suas alterações posteriores, especialmente a ultima 
edição do MCASP. 

29. O orçamento deverá ser programado para processar todos os demonstrativos exigidos pelas normas 
legais; 

30. Atualizar, automaticamente, no sistema, todos os anos, todas as tabelas de classificações 
orçamentárias, de acordo com as Portarias MF/STN; 

31. Fazer análises de aplicações vinculadas e produzir demonstrativos individualizados; 

32. Elaborar automaticamente o Diário e o Razão, utilizando a estrutura de códigos do PCASP. 

33. Entre as unidades orçamentárias executoras, permitir o funcionamento integrado e consolidado em 
uma única base de dados e servidor.  

34. Gerar e publicar o Portal de Transparência, permitindo a publicação de todos os elementos exigidos 
pela Lei Complementar nº 131 e pelo Decreto nº 7.185. Além de atender estas normas legais, 
permitir que se publique nesse portal de transparência qualquer relatório ou demonstrativos 
produzidos pelos sistemas da Entidade, bem como de outros aplicativos utilizados pelo usuário; 

35. Permitir que o próprio usuário carregue qualquer arquivo no formato PDF, que será mostrado em um 
menu especificado pelo usuário e, após ser cadastrado, já ficará disponível para o cidadão que 
acessar o Portal da Transparência. 

36. Permitir que, após o cálculo de qualquer anexo do RREO e RGF, seja possível publicá-lo no Portal 
da Transparência. Assim com os relatórios da Lei 4320/64 do orçamento, o balancete da receita e 
despesa, anexos de balanço e outros relatórios do sistema. 

37. Permitir o atendimento das exigências da Lei 12.527 – lei de acesso à informação, publicando todos 
os documentos e relatório produzidos por sistemas eletrônicos de documentos possuindo um canal 
de interação com o cidadão para consultas e informações adicionais. 

 
3.2. Sistema de Pessoal:  
 

O Sistema de Pessoal deverá ser multiempresa, multitarefa e multiusuário, com permissão por perfil 
de acesso as telas, empresas, divisões e lançamento de eventos. Deverá possuir senha de acesso 
criptografada. Todos os relatórios do sistema poderão ser alterados pelo usuário, além de serem 
armazenados mais de um layout de relatório para cada criado. As telas de manutenção, cálculo e 
relatórios deverão ser padronizadas para fácil assimilação, além das telas de cadastros possuírem 
filtragem e ordenação flexível e opção de impressão com layout personalizado: 
1. Todo o sistema deverá ser parametrizado e as configurações de integração contábil deverão ser 

feitas conforme a classificação das despesas e com identificação automática das contas do PCASP, 
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de acordo com a classificação da despesa. Caso haja parâmetros repetitivos o sistema deve 
oferecer opções de replicação; 

2. O cadastro de cargos deverá possuir CBO atualizado, com opção para seleção na forma de árvore 
conforme a estrutura do CBO 2002 (grande grupo, subgrupo, família, etc), opções para SIPREV, 
parâmetros para progressão salarial automática, dados legais de criação, histórico de alterações 
legais, dados legais de extinção do cargo, classificação da ocupação conforme Imposto de Renda, 
quantidades de vagas separadas por cargo, função, emprego e contrato, opção para configurar os 
eventos fixos, opção para restringir a atribuição do cargo através do grau de instrução; 

3. O crédito bancário pode ser configurado para diversos bancos, agências, contas, convênios e layouts; 

4. O cadastro de eventos deverá oferecer múltiplas opções de fórmulas, permitir a configuração de 
inúmeras bases de cálculo, tais como, a soma de outros eventos, base de valor fixo, referência 
salarial diferente do salário base, vantagens fixas, entre outros; 

5. Possibilitar a inserção de novas opções de cálculos posteriores ao valor encontrado e intervalo de 
percentual semelhante ao mecanismo de alíquota para previdência, IRRF, etc, bem como a 
possibilidade de que a quantidade do evento ser determinada automaticamente com diversas opções 
tais como a quantidade de dias realmente trabalhada ou a quantidade de dias úteis no mês; 

6. Possuir parâmetros específicos para programação de pagamento de adicionais de tempo de 
serviços, também com opção de intervalo de percentual, com base na quantidade de anos e 
demonstração legível do progresso do adicional no holerite; 

7. Deverá oferecer possibilidade de manipulação completa dos dados do trabalhador, tais como 
características físicas e pessoais, informações de admissão, situação, eventos fixos, movimento 
férias, SIPREV, licenças e afastamentos, dependentes, pensão alimentícia, histórico de 
transferência, individual e coletiva de cargo, salário, divisão, subdivisão, unidade/custeio e local de 
trabalho, pensionistas e origem da pensão, contas bancárias diversas, criação de campos no 
cadastro pelo usuário, digitalização dos documentos de admissão e atos de pessoal, etc.; 

8. Possuir assistente para inclusão de eventos fixos e eventuais coletivos, filtrado por diversos critérios. 
Possuir manutenção de eventos variáveis otimizados para lançamento de empréstimos gerando 
apenas um registro, este registro de empréstimo podendo ter opção de quitação antecipada; 

9. Possibilitar a importação, em layout pré-determinado, de arquivos de convênios e empréstimos com 
validação da situação do trabalhador e gerar e-mail de crítica para retorno; ou em outro layout 
qualquer totalmente parametrizável sem que seja necessário obter nova versão do software, este 
layout deverá importar arquivos nos formatos xls, ods, txt e cvs, possuir parâmetros para crítica de 
retorno no mesmo arquivo tais como situação do trabalhador, data dentro do período, CPF inválido, 
etc.; 

10. Possibilitar a exportação de qualquer dado, em qualquer layout sem que seja necessário obter nova 
versão do software, nos formatos xls, ods, txt ou cvs, quando for o caso, oferecer dados distintos 
para cabeçalho, corpo e rodapé, bem como formatação para valor monetário, data, espaçadores etc. 
as fontes de dados do layout deverão ser fixas, mas também deverão acompanhar parâmetros de 
tela no momento de envio, tais como a entidade selecionada, o mês o ano, etc. para que não seja 
necessário o usuário gerar uma fonte de dados diferente para cada contexto de envio. 

11. Emitir declarações CAT, PPP e controle de PCMSO; 
12. Registrar e manipular informações de controle dos dispositivos de avaliação exigidos pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 04/07/98; 
13. Possuir manutenção do cadastro e do movimento mensal de contribuintes autônomos e tomador de 

obra para informações à SEFIP e DIRF; 
14. O cálculo da folha mensal deverá poder ser calculado de forma individualizada ou geral, 

adiantamento ou antecipação salarial, recibo de férias com opção de impressão apenas das gozadas 
e abono pecuniário, terço de férias junto com o mensal, atualização automática das alíquotas de 
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IRRF, INSS e Salário Família nacional. Oferecer ferramentas visuais de checagem de cálculo, bem 
como relatório contendo todos os valores obtidos e gerados além dos dados já emitidos no holerite; 

15. Cálculo de licença-prêmio com controle dos períodos aquisitivos; 
16. Folha complementar sem encargos com diversas opções de apuração e demonstração no mês 

posterior desejado; e folha complementar com encargos, que dispensa futura demonstração, bem 
como lançamento de evento específico para folha complementar; 

17. Adiantamento e fechamento do 13º salário, com opção de pagamento da primeira parcela ao longo 
do exercício por diversos critérios, tais como automático no mês do aniversário, manual por 
solicitação do servidor, automático junto com as férias, etc.; 

18. Rescisão normal e complementar; 
19. Possibilitar que o recibo de pagamento seja impresso em papel personalizado, inclusive frente e 

verso, em formulário fixo de gráfica, exportado em arquivo para gráficas, bem como impressão em 
impressoras matriciais em alta velocidade; 

20. Folha de pagamento e resumo completo para contabilização; 
21. Relação da previdência, IRRF e FGTS com totalização por GRFC; 
22. Geração de arquivos conforme layout para SEFIP, CAGED, SIPREV, RAIS, DIRF, MANAD. 
23. Crédito bancário com opção para gerar filtrado por cargo, divisão, subdivisão, unidade/custeio, 

vínculo, entre outros; resumo dos valores gerados na forma de planilha que correlacione unidades de 
custeio, vínculo, etc. e o total enviado ao banco; 

24. Relação de trabalhadores que possuem um determinado evento no cadastro de eventos fixos, 
eventuais ou na ficha financeira, com diversos filtros, agrupamentos e ordenações; 

25. Possibilitar opção para impressão de demonstrativo de cargos/funções/empregos entre outros 
arquivos e relatórios para diversos Tribunais de Contas; 

26. Controle do PIS/PASEP, desde a informação solicitada pelo banco até os valores a serem pagos na 
folha; 

27. Emissão de etiquetas personalizadas; 
28. Gerador de relatórios que possibilite o usuário criar seus próprios relatórios sem que seja necessário 

obter nova versão do software; 
29. Informe de rendimentos; 
30. Ficha financeira do trabalhador por período, ficha financeira da unidade/custeio 
31. Planilha de custos, que possibilite o cruzamento de valores entre os dados cadastrais de 

organização tais como divisão, subdivisão, unidade/custeio, local de trabalho, vínculo, categoria 
funcional, cargo, etc; 

32. Manutenção de concursos, processos seletivos e currículo; 
33. Importação e cálculo de cartão de ponto conforme portaria MTE 1.510/2009 e suas atualizações; 

calculo e controle de emissão de margem consignável, de forma que seja possível que o agente 
financeiro possa validar o conteúdo da declaração através de codificação emitida no relatório; 

34. Controlar e executar atos de pessoal com possibilidade de gerar o documento ou armazenar PDF; 
35. O sistema deverá possuir painel de parametrização ao responsável pelo setor de Recursos 

Humanos, contendo, no mínimo, opção de seleção do modo de liberação do acesso dos agentes 
públicos às funcionalidades disponibilizadas. Dentre as opções, deverá ser abrangido a possibilidade 
de escolha entre criação de acesso através da internet pelo próprio agente público ou somente 
criação local junto ao RH, com remessa de senha aleatória no e-mail cadastrado; 

36. Possuir painel de configuração de perfil via internet, exclusivo ao agente público, de modo a 
possibilitar que o servidor/usuário altere seu e-mail, senha, solicite nova senha ou remova seu 
próprio acesso independente de contato, requerimento ou solicitação ao RH; 

37. Permitir ao agente público imprimir demonstrativo de pagamento mensal, 13º salário, férias, rescisão, 
declaração de margem consignável com código de autenticação e informe de rendimentos anual 
através da internet; 
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38. Cálculo de vale transporte com cadastro completo das empresas, linhas e valores; 
39. Cadastro de EPI separado por tipo atividade vinculada a cada trabalhador; 
40. Emissão da TRCT com parametrização da correlação dos eventos do sistema com os campos 

definidos na portaria nº 1.057 de 06 de julho de 2012; 
41. Manutenção das ações judiciais de cada trabalhador e a geração para SEFIP; 
42. Histórico de alterações de referências salariais com possibilidade de serem desfeitas, com 

arquivamento do valor atual, valor anterior e fórmula utilizada; 
43. Cálculo automático de progressão de referência salarial com emissão de relatório mensal dos 

servidores afetados; 
44. Controle de avaliação interno parametrizável com questões separadas em grupo e registro das notas 

de forma eletrônica, bem como geração automática das penalidades baseada nos registros de faltas 
e repreensões; 

45. Registro de repreensões com efeito de penalidade no controle de avaliação interno; 
46. Relatório de provisão de férias e 13º Salário, que apresente o avo acumulado e o avo do mês atual; 
47. Relatório comparativo que demonstre as diferenças evento a evento, por trabalhador, entre meses 

selecionados; 
48.Relatório de análise da frequência do trabalhador demonstrado em régua do tempo visual contendo 
todas as ausências registradas do trabalhador selecionado, com a possibilidade de abrir o registro da 
ausência com um clique. 
 
3.3. Sistema de Secretaria/Protocolo 
 

Esse sistema deverá ter por finalidade controlar e gerenciar os processos, protocolos e 
documentação em geral da instituição. O sistema controlará os protocolos e seus trâmites, com 
pareceres e endereçamento de arquivos, devendo possuir um editor próprio que possibilite o 
gerenciamento de todos os documentos (decretos, ofícios, etc.), bem como agenda de compromissos e 
um sistema de consulta fácil e rápido, permitindo um acompanhamento detalhado dos processos, 
protocolos, documentos e seus autores, agrega também uma rotina de digitalização de documentos e 
processos possibilitando assim a visualização instantânea dos documentos em seu formato original, com 
carimbo e assinaturas.  
 
1. O cadastro dos documentos deverá ser rápido e fácil, contendo informações que possibilitem seu 

total controle. O usuário poderá cadastrar diversos tipos de documentos, como atas, ofícios, decretos 
e leis, definindo seus modelos, tornando, assim, muito fácil a confecção de um documento novo, já 
que o sistema deverá vincular o cadastro do documento com o arquivo em si, que, por sua vez, 
ficará gravado em banco de dados. O sistema deverá proporcionar diversas opções de pesquisa, 
podendo o usuário pesquisar outras opções por partes específicas do texto (conteúdo do 
documento), visualizando o mesmo em destaque, isso tudo vinculado à digitalização do documento; 

2. Todo protocolo, processo e/ou documentação e ou digitalização cadastrada no sistema poderá ser 
endereçada, devendo, o endereçamento físico, consistir em informar a localização do arquivo dentro 
da instituição, sendo ele arquivado ou não; 

3. Permitir o controle da agenda de diversos usuários, sendo tudo definido por senhas; 
4. Todo documento cadastrado deverá ser enviado para o setor administrativo responsável, cada setor 

deverá ter a opção de informar seu parecer e arquivar ou dar andamento, enviando o protocolo para 
um outro setor administrativo, tudo isso a ser realizado em tempo real e com uma cópia digitalizada 
do processo em anexo, o processo de tramitação de documentos e seus pareceres deverão ser 
totalmente gravados para consulta e relatórios futuros, garantindo a segurança e agilidade das 
informações. Cada tipo de documento deverá possuir um controle de tempo, para que não seja 
ultrapassado o tempo de resposta;  
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5. Documentos como cópias de RG, certidões, atestados ou mesmo toda documentação da secretaria, 
como leis e processos, poderão ser anexados a um protocolo, bastando que se informe o tipo de 
documento, permite anexar ao protocolo a digitalização desses documentos aumentando assim a 
integridade dessas informações. Permitir um controle avançado de usuários, com senhas e com 
atribuições de permissões a nível de tela e operação; 

6. Em atendimento a Lei nº 12.527 de 18/11/2011 (Acesso a Informações) o sistema deve possibilitar a 
integração e interação com Sistema Eletrônico de Documentos que permita, no mínimo: 

a. A captura de documento como um elemento de arquivo, incorporando-o ao 
sistema eletrônico através das seguintes ações: registro; classificação; 
indexação; atribuição de restrição de acesso e arquivamento; 

b. O Registro Digital correspondente ao resultado da aplicação das ferramentas de 
TI que gerem uma imagem digital do documento em meio físico; 

c. A Gestão de Documentos através de conjunto de equipamentos, ferramentas e 
sistemas que permitam gerenciar a criação, revisão, aprovação e descarte de 
documentos eletrônicos; 

d. A Pesquisa, localização e apresentação dos documentos; 

e. A Avaliação, temporalidade e destinação dos documentos nas fases corrente e 
intermediária, facilitando a constituição dos arquivos permanentes. Os prazos de 
guarda e as ações de destinação devem ser fixados em tabela de temporalidade 
e destinação a ser adotada pela entidade;  

f. A Publicação e a divulgação através de meio eletrônico, inclusive internet, dos 
documentos que forem selecionados; 

g. Consultas locais e à distância por funcionários, assessores, bem como quaisquer outras 
pessoas dos documentos e informações digitalizados e autorizados para consultas e 
divulgações. 

 
4. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
4.1. O prazo para vigência do presente termo contemplará o período de 12 (doze) meses.  
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
5.1. Iniciar a execução dos objetos em prazo não superior ao máximo estipulado na ordem de objetos. 
5.2. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao contratante ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

5.3. Realizar a execução de serviço na data indicada nas requisições que lhe forem entregues, 
por escrito ou eletronicamente, quando tenham sido recebidas no local e prazo acima indicados.  
5.4. Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações junto a 
terceiros e transferir, integralmente, à contratante, descontos especiais (além dos normais, 
previstos em tabelas), bonificações, reaplicações, prazos especiais de pagamento e outras 
vantagens. 
5.5. Executar os objetos nas condições especificadas no edital e na proposta e estipuladas no 
Edital; 
5.6. A CONTRATADA não será responsável: 
5.6.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior; 
5.6.2. Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos neste Edital e na Ordem de 
Fornecimento a ser assinado com a contratante. 
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5.7. A contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
CONTRATADA para outras entidades. 
5.8. Só divulgar informações acerca da execução do objeto deste contrato, que envolva o nome da 
contratante, mediante sua prévia e expressa autorização. 
5.9. Administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com terceiros para a 
execução do objeto desse contrato. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
6.1. A Contratante, após a retirada da Ordem de Fornecimento, compromete-se a: 
6.1.1 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 
inclusive, permitir o livre acesso de representantes, prepostos ou empregados da CONTRATADA às 
dependências da contratante; 
6.1.2. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado, exceto quando motivos de ordem superior 
assim o justificar; 
6.1.3. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações 
contratuais; 
6.1.4. Outras obrigações constantes da Minuta de Contrato ou Ordem de Fornecimento. 
 
 
7. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 
7.1. As propostas deverão ser apresentadas sem rasuras, assinadas pelo representante legal da 
empresa, com todas as páginas rubricadas, contendo as especificações, preço, unitário, total e global 
dos serviços; 

7.2. A apresentação da proposta por parte da empresa implica na plena aceitação de todos os termos 
contidos no presente documento, edital e do modelo de contrato a ser firmado com a empresa 
vencedora. 

7.3. Para apresentação da proposta de preços a empresa deverá considerar os itens a seguir 
relacionados: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

1.  

 Locação de software de contabilidade 
pública que deverá disponibilizar as seguintes 
funções: 

- linguagem para Windows desenvolvido em 
Delphi; 
-elaboração e controle de orçamento; 
-elaboração de Diário e Razão; 
-elaboração de requisições de compra ou de 
empenho; 
-Processo de licitação 
-Controle de Almoxarifado; 
-Controle de Frota de Veículos; 
-Sistema multiusuário (possibilitando de um ou 
mais usuários ao mesmo tempo). 

 Locação de software de pessoal / folha de 
pagamento. O sistema de pessoal / folha de 
pagamento deverá disponibilizar as seguintes 
funções: 

Mês 
 

12 
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8. VALIDADE DA PROPOSTA: 
8.1. A proposta deverá ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da apresentação. 
 
9. DO PAGAMENTO: 

 
9.1. O pagamento do valor dos objetos fornecidos, quando inferior ao limite previsto no inc. II, do art. 24, 
da Lei 8.666/93, será efetuado pelo CONTRATANTE, até trinta dias corridos, se superior àquele limite, 
observada a ordem cronológica estabelecida no art. 5º da Lei nº 8.666/93, após protocolização e 
aceitação da Nota Fiscal / Fatura correspondente, devidamente atestada pelo servidor municipal. Para 
fins de pagamento ainda será solicitada a apresentação de solicitação de pagamento, recibo, certidões 
negativas de débito relativas ao INSS, FGTS, TRABALHISTA e CONJUNTA FEDERAL, sendo que as 
certidões deverão sempre apresentar data de validade posterior à data de emissão das respectivas 
Notas Fiscais. 

9.2. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo para 
pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

9.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração de preços ou a compensação financeira. 

9.4. O Conselho Regional de Enfermagem  reserva-se o direito do não pagamento se, no ato da 
atestação, o objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

 

10. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
 
 
 
11.  DO PRAZO: 

O contrato terá validade por 01(um) ano, podendo a duração estender-se pelo prazo de 48 (quarenta 
e oito) meses após o inicio da vigência do contrato, conforme determina o Inciso IV do Art. 57 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

 
 

-linguagem para Windows; 
-impressão de recibo de pagamento em papel 
personalizado; 
-relação da Previdência (Privada e Nacional), 
IRRF e FGTS dos resumos com o fim de 
facilitar a análise; 
-geração de arquivos conforme layout junto a 
diversos órgãos, tais como, SEFIP, CAGED, 
SIPREV, Crédito Bancário, RAIS, DIRF, entre 
outros: 
-sistema multiusuário (possibilitando a 
utilização de um ou mais usuários ao mesmo 
tempo. 

 Locação de Sistema de 
Secretaria/Protocolo. 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

6.2.2.1.1.33.90.39.002.015 Locação de Software 
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11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 

11.1. A empresa deverá estar habilitada nos órgãos competentes bem como a sua equipe profissional, 
envolvida na operacionalização dos trabalhos; 
11.2. A empresa deverá possuir experiência em prestação de serviços de Locação de Softwares, 
comprovando através de no mínimo, 01 (um) Atestado de capacidade Técnica; 
11.3. A equipe que prestar os serviços especificados nesse termo, deverá ser composta por técnicos 
qualificados, de forma presencial bem como por acesso remoto, cumprindo horário pré-estabelecido pela 
Diretoria do Coren/MA; 
11.4. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos legais, constituindo-se em 
atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão 
licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos; 
11.5. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 
direta.  
 

São Luis/MA, 07 de dezembro de 2016. 
 

  
Responsáveis pela elaboração do Termo de Referência. 

 
Elaine Viegas de Souza 
Contadora COREN/MA 

 
Daniel Bastos da Silva 

Controlador Interno COREN/MA 
 

Aprovo o Termo de Referência supra, e autorizo a elaboração da Licitação. 
 

Jhonny Marlon Campos Sousa 
Presidente 
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MODELO DE PROPOSTA 
(em papel timbrado da empresa) 

 
AO  
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO MARANHÃO PAD Nº162 /2016-COREN-MA 
 Proposta que faz a empresa ___, para (objeto do contrato), consoante o disposto no Termo de 
Referência para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos com aplicação 
de peças, serviços de guincho, serviços de lavagem e fornecimento de óleo lubrificante com troca para 
atender as necessidades do Conselho Regional de Enfermagem do Maranhão, em São Luís/MA e 
Imperatriz/MA, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, 
do Edital.  

ITEM ÚNICO 

Item Valor anual 
estimado da 
despesa 

Valor anual 
estimado 
máximo de taxa 
de 
administração 
para fins de 
lances 
(corresponde a 
5% de taxa de 
administração)  

Percentual da 
taxa de 
administração 
oferecido pela 
licitante 
 

Valor anual 
Estimado 
incluindo a 
taxa de 
administração 
oferecida pela 
licitante 

Serviço de 
Manutenção de 
veículos com o 
fornecimento de 
peças 

    

 
Declaramos que concordamos e que cumpriremos todas as prescrições constantes do Edital de Pregão 
supracitado e seus Anexos.  
Declaramos que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: custos 
diretos e indiretos, tributos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, seguros, taxas, lucro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto, sendo quaisquer tributos, custos e despesas 
diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados, considerados inclusos nos preços, 
não podendo ser cogitado pleito de acréscimo, a esse ou qualquer título, devendo o objeto ser fornecido 
sem ônus adicional.  
Prazo de validade da proposta, 60 (Sessenta) dias, a contar da data de abertura da licitação. 
 Razão Social, endereço, telefone/fax, número do CNPJ, domicílio bancário (banco/agência/conta-
corrente), bem como o nome e telefone do representante da empresa:  
Obs.: a proposta deverá ter oferta firme e precisa, contendo os valores de taxas de administração para 
fins dos lances a serem cobradas de forma clara e precisa. 
 
 

São Luís, xx de xxx de 2017. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 03/2017 – CPL/COREN/MA 
 

ANEXO II 
 
DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
 

A empresa ........................................., inscrita no CNPJ nº................, por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr(a)..................................................., portador (a) da CI nº.................... e do 
CPF nº ......................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz:  
 

Atenciosamente, 

 

Local, data e assinatura 

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação, em 

papel timbrado da empresa) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 03/2017 – CPL/COREN/MA 
 

ANEXO III 
 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO  
 
 

A empresa ___________________________, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.º 
________________, sediada na ____________________(endereço completo), por seu representante 
legal, declara, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.º, da Lei Federal n.º 8.666/93, que até a 
presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar desta licitação e que contra ela não existe 
nenhum pedido de falência ou concordata. 
 

Atenciosamente, 

 

Local, data e assinatura 

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação, em 

papel timbrado da empresa) 

 
 
 

 
  
 

http://www.corensergipe.org.br/


RUA CARUTAPERA, Nº03, JARDIM RENASCENÇA, SÃO LUÍS-MA 
TEL: (98) 3194-4215 

Página eletrônica: www.corenma.gov.br 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 03/2017 – CPL/COREN/MA 
 

ANEXO IV 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 
PROCESSO Nº 162/2016 – COREN/MA 
CONTRATO Nº __/2017 – COREN/MA 
 

CONTRATO DE AQUISIÇAO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O CONSELHO REGIONAL DE 
ENFERMAGEM – COREN E _____________, 
NA FORMA ABAIXO: 
 

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN, sediada na Rua Carutapera, nº 03, Jardim 

Renascença, nesta Capital, CNPJ Nº 06.272.868/0001-27, doravante designado CONTRATANTE, neste 

ato representado respectivamente pelo Presidente, Jhonny Marlon Campos Sousa, brasileiro, portador 

do CPF nº 005.488.673-69 e a empresa __________inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 

CNPJ sob o nº______, estabelecida (inserir endereço completo), neste ato denominada 

CONTRATADA, representada por (inserir o cargo), senhor(a) (qualificação do signatário do 

contrato), inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF, sob o____, portador do R.G. nº ____de acordo 

com a representação legal que lhe é outorgada por ____(inserir qual dos instrumentos: 

procuração/contrato social/estatuto social) RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da 

licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.º 03/2017/CPL/COREN e do Processo Administrativo 

n.º 162/2016/COREN, com fundamento na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto 

Federal 5.450/2005, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e suas alterações, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto a Contratação de Empresa para a locação de softwares 
para atender de forma integrada os setores de contabilidade e orçamento público, almoxarifado, 
recursos humanos e folha de pagamentos do CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO 
MARANHÃO – COREN (MA), conforme as especificações constantes do TERMO DE REFERÊNCIA - 
ANEXO I do EDITAL do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2017-CPL/COREN e da proposta apresentada 
pela CONTRATADA, parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: 

 

2.1. O valor global do presente Contrato é de XXXXXXXXXXX, estando inclusas todas as despesas 

que resultem no custo do fornecimento dos materiais e quaisquer outras despesas incidentes. 

2.2. A execução do presente contrato será feita por demanda, logo o valor global supracitado é 
estimado e por se tratar de mera estimativa, não poderá ser exigido e nem considerado com valor para 
pagamento mínimo, podendo sofrer acréscimos ou supressões, e acordo com a necessidade da 
CONTRATANTE, sem que isso justifique qualquer à Contratada. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO E PRAZO DE INSTALAÇÃO E 
REPASSE DE VALORES 
 

3.1. A aceitação dos serviços objeto desta licitação somente será efetivada após ter sido o mesmo 

considerado satisfatório, pela fiscalização deste contrato, designada especialmente para este fim, 

ficando a empresa fornecedora obrigada a substituí-lo sempre que ocorrer falha, em tempo hábil. 

3.2. As demais condições de execução do objeto do Edital do Pregão Eletrônico n.º 03/2017 – 

CPL/COREN estão contidas em seu Termo de Referência, ANEXO I. 

 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÕES 
 
4.1. O Prazo de vigência será de 12 meses a partir da data da assinatura do contrato, com eficácia após 
a publicação do Extrato no DOU, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se incluir o 
excluir o primeiro e incluir o último. 
4.2. Os prazos aqui referidos poderão ser prorrogados em conformidade com o disposto no art. 57 da 
Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações. 
4.2.1. A prorrogação dependerá da realização de pesquisa de mercado que demostre a vantajosidade 
para a Administração, das condições e preços contratados. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

5.1. DOTAÇÃO: 6.2.2.1.1.33.90.39.002.038- Manutenção e Conservação de Veículos. 

 

CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES E PROCEDIMENTO DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

 

6.1. O pagamento será creditado em nome do contratado, mediante transferência bancária em conta 

corrente por ele indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste edital, após o 

fornecimento/execução do objeto da licitação, no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da 

data final do período de adimplemento, mediante apresentação, aceitação e atesto do responsável nos 

documentos hábeis de cobrança. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - o pagamento mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem 

bancária será realizado, desde que o contratado efetue cobrança de forma a permitir o cumprimento 

das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para execução do pagamento de que trata o parágrafo anterior, o 

contratado deverá fazer constar da nota fiscal correspondente, emitida, sem rasura, em letra bem 

legível em nome do  Conselho Regional de Enfermagem do Maranhão, CNPJ nº 06.272.868/0001-27, o 

nome do banco, o número de sua conta bancária e a respectiva agência. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da 

estipulada neste contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

PARÁGRAFO QUARTO - Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte 

dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. Nos casos de contratação de serviços de 
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cessão de mão-de-obra, haverá regra específica no edital. 

PARÁGRAFO QUINTO - A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela contratada diretamente 

ao responsável pelo recebimento do objeto, que atestará e liberará a referida nota fiscal para 

pagamento, quando cumpridas todas as condições pactuadas. 

PARÁGRAFO SEXTO - Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, aquela será devolvida ao adjudicatário e o pagamento ficará pendente até que ele 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para 

o COREN-MA. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará a retenção do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

(CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o 

PIS/Pasep, conforme disposto na Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 1.234/12. 

PARÁGRAFO OITAVO - Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 

observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

PARÁGRAFO NONO - A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes 

às multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será 

precedido de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a 

contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de 

compensação financeira devido será calculado mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, onde: 

 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
  pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438 
  365 365 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O pagamento será efetuado somente após as notas fiscais ou  

faturas  serem  conferidas,  aceitas  e  atestadas  pelo  Fiscal  do  Contrato,    sendo precedido de 

consulta ao SICAF, para comprovação do cumprimento dos requisitos de habilitação previstos nos arts. 

27 a 32 da Lei nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Na hipótese de irregularidade da Contratada no Cadastro ou 

Habilitação junto ao SICAF, providenciar-se-á sua advertência, por escrito, no sentido de que, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital 
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e de rescisão do contrato, resguardada a ampla defesa. O prazo estabelecido neste parágrafo poderá 

ser prorrogado, a critério da Administração. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Qualquer alteração nos dados bancários deverá ser comunicada ao 

COREN-MA, por meio de carta, ficando sob inteira responsabilidade do contratado os prejuízos 

decorrentes de pagamentos incorretos devido à falta de informação. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - O pagamento efetuado pelo COREN-MA não isenta o contratado de 

suas obrigações e responsabilidades assumidas. 

PARAGRAFO  DÉCIMO  SEXTO  –  REAJUSTE  DE  PREÇOS:  Os preços dos serviços objeto deste 

contrato, desde que observado o interregno mínimo de um ano, contado da data limite para 

apresentação da proposta, ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos 

financeiros do último reajuste  ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do Índice 

Geral de Preços do Mercado - IGPM, mantido pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, acumulado em 12 

(doze) meses, com base na seguinte fórmula: 

 

R = (I – Io) . P 

 Io  

Onde: 

a) para o primeiro reajuste: 

R = reajuste procurado; 

I = índice relativo ao mês do reajuste; 

Io = índice relativo ao mês da data limite para apresentação da proposta; P = preço atual dos serviços; 

b) para os reajustes subsequentes: R = reajuste procurado; 

I = índice relativo ao mês do novo reajuste; 

Io = índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado; 

P = preço dos serviços/produtos atualizado até o último reajuste efetuado. 

 Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação do CONTRATADO. 

 Caso o CONTRATADO não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem 

pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Iniciar a execução dos objetos em prazo não superior ao máximo estipulado na ordem de objetos. 
7.2. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao contratante ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

7.3. Realizar a execução de serviço na data indicada nas requisições que lhe forem entregues, 
por escrito ou eletronicamente, quando tenham sido recebidas no local e prazo acima indicados.  
7.4. Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações junto a 
terceiros e transferir, integralmente, à contratante, descontos especiais (além dos normais, 
previstos em tabelas), bonificações, reaplicações, prazos especiais de pagamento e outras 
vantagens. 
7.5. Executar os objetos nas condições especificadas no edital e na proposta e estipuladas no 
Edital; 
7.6. A CONTRATADA não será responsável: 
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7.6.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior; 
7.6.2. Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos neste Edital e na Ordem de 
Fornecimento a ser assinado com a contratante. 
7.7. A contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
CONTRATADA para outras entidades. 
7.8. Só divulgar informações acerca da execução do objeto deste contrato, que envolva o nome da 
contratante, mediante sua prévia e expressa autorização. 
7.9. Administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com terceiros para a 
execução do objeto desse contrato. 
 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1. Além de outras obrigações estipuladas neste Instrumento, em seu ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA ou em lei, particularmente na Lei Federal n.º 8.666/93, constituem, ainda, obrigações da 

CONTRATANTE: 

8.1.1. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela PRESTADORA DE 

SERVIÇOS; 

8.1.2. Pagar a importância correspondente aos serviços, no prazo contratado; 

8.1.3. Executar a fiscalização dos serviços por intermédio de servidores indicados para cada centro de 

custos (Seccional e Subseções), sendo o Setor de Patrimônio e Almoxarifado responsável pela 

fiscalização dos veículos em uso na Capital e a respectiva Subsede responsáveis pela fiscalização dos 

veículos em uso no interior do Estado; 

8.1.3.1. Aprovar o orçamento elaborado pela Contratada antes da execução dos serviços ou 

fornecimento das peças, componentes, acessórios ou sistemas 

8.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do serviço em desacordo com as especificações e 

obrigações assumidas pelo fornecedor. 

8.1.5. Decidir sobre eventuais alterações necessárias neste instrumento, nos limites permitidos por lei, 

para melhor adequação de seu serviço objeto deste instrumento. 

8.1.6. Fiscalizar a execução contratual, através de sua Administração; 

8.1.7. Publicar no Diário Oficial o extrato deste contrato; 

 

CLÁUSULA NONA – ÔNUS FISCAIS 

 

9.1. Constitui, também, obrigação da CONTRATADA o pagamento de todos os tributos, inclusive 

contribuições previdenciárias que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre este 

CONTRATO ou seu objeto, podendo a CONTRATANTE, a qualquer momento, exigir da CONTRATADA 

a comprovação de sua regularidade. Fica, desde logo, convencionado que a CONTRATANTE poderá 

descontar, de qualquer crédito da CONTRATADA a importância correspondente a eventuais 

pagamentos desta natureza, que venha a efetuar por imposição legal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO E DIREITOS 

 

10.1. Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum 

deles ceder ou transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes. 
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10.2. É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e qualquer 

título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula “Não à Ordem”, 

retirando-lhe o caráter de circularidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento 

ou obrigação a terceiros, por títulos colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de 

circulação ou garantia, inclusive quanto aos direitos emergentes do presente CONTRATO e, em 

hipótese alguma, a CONTRATANTE aceitará tais títulos, os quais serão devolvidos, imediatamente, à 

pessoa jurídica ou física que os houver apresentado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS NOTIFICAÇÕES 

 

11.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do Contrato só produzirá efeitos legais se 

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, 

não sendo consideradas comunicações verbais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

 

12.1. Os preços fixados para o objeto deste contrato serão fixos e irreajustáveis.  

12.2. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se a 

revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere 

ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA CONSULTA AO CEI 

 

13.1. A realização de pagamentos e dos eventuais aditamentos a este contrato feitos em favor da 

CONTRATADA estabelecida no Maranhão ficam condicionados à consulta prévia pela CONTRATANTE 

ao Cadastro Estadual de Inadimplentes - CEI para verificação da situação da CONTRATADA em 

relação às obrigações pecuniárias e não pagas. 

13.2. Constatada a existência de registro no CEI da CONTRATADA estabelecida no Estado do 

Maranhão, a CONTRATANTE não realizará os atos previstos nesta Cláusula. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

 

14.1. Em caso de atraso injustificado na execução do objeto licitado, sujeitar-se-á o licitante vencedor à 

multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor total do Contrato, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, uma vez comunicada 

oficialmente; 

14.2. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique outras sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e demais legislações vigentes; 

14.3. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações, em relação ao objeto desta licitação, a 

Administração poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de até 5 % (cinco por cento), calculada sobre o valor do contrato ou do empenho, no caso do 

licitante vencedor não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de receber a Nota de 
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Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela autoridade 

competente; 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública, 

pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução contratual sobrevier prejuízo para a 

Administração; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação.   

14.4. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o Contrato ou 

Ata de Registro de Preço, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 

garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o poder público, pelo 

prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais; 

14.5. A sanção de advertência de que trata o subitem 14.3, letra a, poderá ser aplicada nos seguintes 

casos: 

I - descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos observados na 

prestação dos serviços; 

II - outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços da 

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 

14.6. O valor das multas referida no subitem 14.1 e na alínea b, subitem 14.3 e poderá ser descontado 

de qualquer fatura ou crédito existente no COREN/MA; 

14.7. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame e for verificada a 

existência de fatos que o impeçam de contratar com a administração pública. Caberá, ainda, a 

suspensão quando a licitante, por descumprimento de cláusula editalícia, tenha causado transtornos no 

desenvolvimento dos serviços da CONTRATANTE; 

14.8. A penalidade estabelecida na alínea “d,” do subitem 14.3, será da competência do Presidente do 

COREN ou por agente que receba esta delegação. 

 

14.9. O Contratado pode ser punido sofrendo sanções quando: 

a) Deixar de cumprir obrigações Contratuais ou cumpri-las irregularmente; 

b) Agir de má-fé; 

14.10. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão registradas no Cadastro Geral de Fornecedor 

do Conselho Regional de Enfermagem.  

14.11. Se o valor das multas não for pago ou depositado na Conta Única do Tesouro, será 

automaticamente descontado de qualquer fatura ou crédito a que a CONTRATADA vier a fazer jus.  

14.12. Se o Contratado se recusar injustificadamente a assinar, aceitar ou retirar a Ordem de 

Fornecimento, dentro do prazo estabelecido pela Administração nesta hipótese caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida.  

14.13. É admitida a reabilitação integral ou parcial do Contratado, em todas as penalidades aplicadas, 

sempre que o envolvido: 

a) Ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, promovendo a reparação integral; 

b) Cumprir as condições de reabilitação definidas no ato punitivo.  
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14.14. Em razão da gravidade dos fatos, a Administração pode conceder a reabilitação parcial, 

reduzindo o prazo de suspensão ou da declaração de idoneidade pela metade. 

14.15. As sanções aplicadas e a reabilitação devem ser anotadas pela Administração para referência em 

atestados que o fornecer e inscrita no SGC. 

14.16. É da competência do gestor do Contrato citar o representante do Contratado pelas 

irregularidades que ocorrerem na execução do Contrato, para assegurar-lhe a ampla defesa e o 

contraditório. 

14.17. Recusando-se o representante ou interessado a receber a citação, será anotado o fato com a 

presença de pelo menos uma testemunha, valendo para todos os efeitos como valida, sem prejuízo da 

determinação para troca de representante.  

14.18. Os atos de comunicação de irregularidade ao Contratado para fins de exercício do direito de 

defesa prévia devem necessariamente conter: 

a) Disposição legal ou Contratual Transgredida; 

b) A penalidade máxima passível de aplicação no caso; 

c) A especificação do prazo de 5 (cinco) dias, contado do conhecimento do fato pela autoridade 

competente para promover a citação. 

14.19. O prazo para citação é de, no máximo, 5 (cinco) dias, contado do conhecimento do fato pela 

autoridade competente para promover citação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RESCISÃO 

 

15.1. O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 

a) por ato unilateral da CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos por ato unilateral da 

CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 78 da Lei n.º 

8.666/93, por escrito, com a devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na CLÁUSULA anterior; 

b) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e 

desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; e 

 

c) por via judicial, nos termos da legislação. 

15.2. Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 78 da Lei n.º 

8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-

se ao pagamento de multa correspondente a até 10% (dez por cento), do valor global atualizado deste 

CONTRATO, conforme fixado no inciso II da CLÁUSULA anterior considerando-a dívida líquida e certa, 

e acarretando para o COREN as consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93, 

no que couber. 

15.3. Em caso de rescisão, conforme motivos previstos nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei nº 

8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos que 

comprovadamente houver sofrido, tendo ainda o direito, se for o caso, aos pagamentos devidos pela 

execução do CONTRATO até a data da rescisão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
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16.1. Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. 

Qualquer ajuste complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e 

assinado pelos representantes de ambas as partes. 

16.2.  Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do EDITAL do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2017-CPL/COREN, e a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

16.3. A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento das obrigações contratuais ou 

ao exercício da prerrogativa decorrente deste CONTRATO não constituirá renúncia ou novação nem 

impedirá a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE: 

 

17.1. A CONTRATANTE providenciará, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93, a 

publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial do Estado e no Diário Oficial da União  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de São Luís-MA, para dirimir toda e qualquer questão oriunda 

deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, as partes assinam o presente 

instrumento contratual em 04(quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

________________________________________ 

CONTRATANTE 

Conselho Regional de Enfermagem do Maranhão 

Presidente do COREN-MA 

 

_______________________________________ 

CONTRATANTE 

Conselho Regional de Enfermagem do Maranhão 

Tesoureira do COREN-MA 

 

_______________________________________ 

EMPRESA 

 

 

São Luís, XX de XXX de 2017. 

Testemunhas: 

 

__________________________________                 __________________________________  

Nome                                                                           Nome 

CPF:                                                                             CPF: 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 03/2017 – CPL/COREN/MA 
 

ANEXO V 
 

 
TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA, 
PREVIDENCIÁRIA E DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO 
 
 
 
 
À 
Comissão Permanente de Licitação  

Conselho Regional de Enfermagem – COREN/MA 

Ref.: Pregão Eletrônico n.º 03/2017 – CPL/COREN/MA 

Prezados Senhores, 
 
 

A empresa ........................................., inscrita no CNPJ nº................, com sede na 
...................................................., por intermédio de seu representante legal o (a) 
Sr(a)..................................................., portador (a) da CI nº.................... e do CPF nº ......................., 
DECLARA, para fins de direito, caso seja declarada vencedora do certame e celebrado o respectivo 
Contrato Administrativo, que se compromete a observar a Legislação Trabalhista, Previdenciária e de 
Saúde e Medicina do Trabalho, responsabilizando-se pela formalização e registro contratuais e pela 
previsão de gastos com meio ambiente do trabalho, incluindo equipamentos de proteção. 
 

Atenciosamente, 

 

Local, data e assinatura 

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação, em 

papel timbrado da empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 03/2017 – CPL/COREN/MA 
 

ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART.7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 

A Pregoeiro Oficial do COREN/MA  

 

Prezado Senhor,  

 

A empresa ____________________ (razão social da licitante), inscrita no CNPJ sob o nº 

_________________, sediada no ____________________ (endereço completo), por seu representante 

legal abaixo assinado, DECLARA que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, 

 

 Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

Atenciosamente, 

 

Local, data e assinatura 

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação, em 

papel timbrado da empresa) 
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                         PREGÃO ELETRÔNICO N.º03/2017 – CPL/COREN/MA  

                                            ANEXO VII 

Modelo de proposta 
 
 

AO 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO 

MARANHÃO  

 

 Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO n° 03/2017-COREN-MA 

 

DADOS DA EMPRESA LICITANTE 

RAZÃO SOCIAL:  

NOME DE FANTASIA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE:  

FAX:  

E-MAIL:  

NOME DA PESSOA 

PARA ASSINATURA 

DO CONTRATO: 

 

Nº DA CARTEIRA DE 

IDENTIDADE: 

 

CPF:  

 

Para execução dos serviços referentes ao Pregão Eletrônico nº 03/2016, o valor da nossa 

proposta é de: 
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ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
Unid 

 
Quantidade 

Valor 
unitário 
(R$) 

Valor 
total  
(R$) 

 
 
 
 

1 

 
. 

 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 

 

  

  VALOR TOTAL: R$ XXXX (XXXXXXXXXXXXXX) 

 

Declaramos que: 

a) Manteremos a Proposta válida pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias consecutivos, 

contados da data de recebimento dos documentos de habilitação e proposta comercial, 

aceitando que, ocorrendo RECURSO de habilitação ou inabilitação de licitante e suas 

eventuais impugnações, bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas 

eventuais impugnações, durante o período de seus respectivos julgamentos, o prazo de 

validade da proposta comercial não correrá, tendo em vista o efeito suspensivo desses 

recursos; 

b) Nos preços apresentados estão inclusos todos os custos com salários, encargos sociais, 

seguros, alimentação, transportes, uniformes, EPI’s, lucros, encargos fiscais e parafiscais, 

materiais necessários para execução do objeto desta licitação, despesas diretas e 

indiretas, bem como aquelas indispensáveis para os fornecimentos licitados; 
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c) Na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificações técnicas, 

assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de 

conformidade com as normas e padrões do COREN-MA; 

d) Manteremos em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) Temos inteiro conhecimento das exigências e obrigações apresentadas no Pregão 

Eletrônico nº 03/2016  – COREN-MA. 

f)  

São Luís-MA,  de  de 2017 
 

 

 
 

 
 

Atenciosamente, 

 

Local, data e assinatura 

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação, em 

papel timbrado da empresa) 
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